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EDITAL 03, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
BOLSAS DE DESENVOLVIMENTO EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – 

BDCTI, NÍVEL VI, FAPEMIG, PARA A REVISTA VARIA HISTORIA 

 

 

Edital de Seleção de Bolsistas de Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação 

– BDCTI, Nível VI, FAPEMIG, para apoio às atividades editoriais e de divulgação da 

revista Varia Historia – Programa de Pós-Graduação em História, FAFICH. 

 

 

A editoria da revista Varia Historia torna público este Edital para seleção de estudantes 

do curso de graduação em História da UFMG para duas (02) Bolsas de 

Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação – BDCTI, Nível VI, a serem 

pagas pela FAPEMIG, mediante os requisitos e critérios abaixo estabelecidos: 

 

1. OBJETIVO 

O presente Edital tem por objetivo regulamentar a seleção de duas/dois estudantes do 

curso de graduação em História da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG, que 

receberão Bolsas de Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação – BDCTI, 

Nível VI para atuar junto à revista Varia Historia. 

O resultado desta seleção poderá ser utilizado para formação de cadastro de reserva, a 

ser empregado em caso de eventual disponibilização de novas bolsas, bem como, 

havendo interesse das/dos candidatas/os aprovadas/os, para atuação voluntária junto à 

revista. 

 

2. PERFIL DA VAGA 

Estudante do curso de graduação em História que tenha interesse em atuar nas áreas de 

edição acadêmica e divulgação científica, que seja dedicada/o, pontual e com efetiva 

disponibilidade para trabalhar 20 (vinte) horas semanais nas atividades que envolvem a 

revista Varia Historia. 

Experiências prévias com divulgação em redes sociais e/ou com edição de materiais 

audiovisuais são desejáveis, mas não imprescindíveis. 

 

3. CRONOGRAMA 

3.1 Período para a inscrição das/os candidatas/os: 12 a 19 de dezembro de 2023; 

3.2 Entrevista: dia 20 de dezembro de 2023, a partir das 10h, por videoconferência, na 

plataforma Google Meet. 

3.3 Avaliação escrita: consistirá na análise da habilidade de expressão da/o aluna/o por 

meio de uma carta de intenções a ser submetida juntamente com a inscrição (ver item 

6.1.2 deste edital). 

3.4 Divulgação do resultado: 22 de dezembro de 2023, a partir das 14h. 

3.5 Início das Atividades: primeiro semestre de de 2024 (a data exata dependerá do 

processo de tramitação junto à FAPEMIG e à FUNDEP). 
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4. VALOR E PERÍODO DE DURAÇÃO DA BOLSA 

4.1 Vigência da bolsa: 12 meses (prorrogáveis por mais 12, a critério da editoria da 

revista, havendo interesse da/do bolsista); 

4.2 O valor da Bolsa é de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais. 

 

5. REQUISITOS 

Para concorrer à Bolsa, a/o estudante deve: 

5.1 Estar regularmente matriculada/o no curso de graduação em História da UFMG 

durante toda a vigência da bolsa (comprovação: cópia de comprovante de matrícula e 

histórico escolar); 

5.2 Apresentar desempenho acadêmico satisfatório, nos termos da Resolução 

Complementar nº 03/2012 do Conselho Universitário da UFMG, de 27 de novembro de 

2012; 

5.3 Ter cursado e sido aprovada/o em todas as disciplinas obrigatórias do 1º e do 2º 

períodos; não estar no último período do curso; 

5.4 Ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para o desempenho de atividades 

relativas à bolsa, sem prejuízo das demais atividades curriculares; 

5.6 Participar da Semana do Conhecimento da UFMG. 

Parágrafo único: Não será concedida bolsa à/ao estudante beneficiária/o de qualquer 

outro tipo de bolsa acadêmica da UFMG ou de outras fontes oficiais. 

 

6. INSCRIÇÕES 

6.1 As inscrições serão realizadas entre os dias 12 e 19 de dezembro de 2023, por meio 

de envio de e-mail para o endereço variahis@gmail.com. 

6.1.1 O e-mail de inscrição deverá ter como assunto “Bolsa FAPEMIG-Varia Historia” 

e indicar, no corpo da mensagem: nome completo, período em que está matriculada/o 

no curso de graduação em história e telefone para contato. 

6.1.2 Os seguintes documentos deverão ser anexados ao e-mail de inscrição: 

a) histórico escolar; 

b) comprovante de matrícula; 

c) carta de intenções, que constituirá a avaliação escrita do processo seletivo. A 

carta deverá apresentar, em um texto claro e bem estruturado, as razões do 

interesse pela bolsa e reflexões sobre o papel das revistas acadêmicas na 

construção do conhecimento histórico. Deverá ter no mínimo 2 e no máximo 

5 páginas, ser redigida em fonte Times New Roman tamanho 12 e formatada em 

papel A4, com margens de 2,5cm em todos os lados e espaçamento 1,5. 

 

7. PROCESSO SELETIVO 

7.1 O processo seletivo será realizado pela atual editora-chefe da revista Varia Historia, 

Mariana de Moraes Silveira, e pelo editor-chefe eleito para o biênio 2024-2025, Ely 

Bergo de Carvalho. 

7.2 O exame de seleção compreenderá: avaliação escrita (análise da carta de intenções) 

e entrevista. 

mailto:variahis@gmail.com
mailto:variahis@gmail.com


 
  

 

Revista Varia Historia – Programa de Pós-Graduação em História – Universidade Federal de Minas Gerais 
Avenida Antônio Carlos 6627, Campus da Pampulha. CEP:31.270-901 Belo Horizonte/MG 

E-mail: variahis@gmail.com 

7.3 O resultado da seleção será encaminhado por e-mail a todas/os as/os candidatas/os. 

7.4 Serão consideradas/os aprovadas/os todas/os as/os candidatas/os que obtiverem 

média final igual ou superior a 60 (sessenta) pontos. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Não serão consideradas/os inscritas/os aquelas/es candidatas/os que apresentarem 

documentação incompleta; 

8.2 A bolsa não gerará qualquer vínculo empregatício entre a/o bolsista e a UFMG; 

8.3 A/O bolsista poderá ser desligada/o de sua função, a qualquer tempo, nos seguintes 

casos: 

8.3.1 Por proposta da coordenação, desde que justificada por escrito; 

8.3.2 Por solicitação da/o própria/o bolsista, justificada por escrito; 

8.4 A contratação da/o estudante selecionada/o está condicionada à liberação dos 

recursos; 

8.5 Os casos omissos serão apreciados pela editoria da revista, ou, havendo recurso, 

pelos órgãos responsáveis. 

  

 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2023. 

  

 

 

 

 

Professora Mariana de Moraes Silveira 

Editora-chefe da revista Varia Historia 

variahis@gmail.com 

mailto:variahis@gmail.com
mailto:variahis@gmail.com

		2023-12-12T09:02:00-0300




